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DECRETO 
 

DECRETO Nº 9.975 DE 26 DE OUTUBRO DE 

2023 
 

Dá nova redação aos incisos “I”, “IV”, “V”, 

“XIII”, art. 1º do Decreto Municipal nº 9.875, 

de 16 de dezembro de 2022, que nomeia os 

integrantes do “Conselho Municipal de Edu-

cação – CME”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

usando das atribuições legais que lhes são 

confe- ridas; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Os incisos “I” , “ IV”, “V”,  “XIII”  do   

art. 1º do Decreto Municipal nº 9.875, de 

16 de dezembro de 2023,  que nomeou os 

integrantes do “Conselho Municipal de Edu-

cação – CME” para o quadriênio 

2023/2026, passam a vigorar com as seguin-

tes redações: 
 

“Art. 1º. ......… 
 

I. 01 (um) representante da Secretaria 

Municipal Responsável pelo Planejamento 

ou Execução Orçamentária, indicado pelo 

Poder Executivo:  

Titular: Claudinei Estevão de Souza, CPF n° 

151.891.708-96; 

Suplente: Mauricio Bento, CPF n° 

143.592.498-37; 
 

……………… 
 

IV.  01 (um) Representante da Diretoria de 

Ensino – Região de Suzano: 

Titular: Jani Aparecida de Lima Ramos, CPF n° 

057.849.718-24; 

Suplente: Jose Odair Ribeiro, CPF n° 

131.372.468-81; 
 

V. 02 (dois) Representantes de pais ou 

responsáveis legais dos alunos da educação 

infantil das escolas públicas municipais: 

Titular: Gabriela Aparecida Castilho de Araujo, 

CPF n° 429.804.998-11; 

Titular: Wesley Feitosa de Jesus, CPF n° 

414.816.568-48; 

Suplente: Maria de Fatima Santos de Araújo, 

CPF n° 376.280.728-01; 
 

……………… 

XIII. 02 (dois) Representantes dos Pais ou 

Responsáveis Legais dos Alunos do Ensino 

Fundamental das Escolas Públicas Munici-

pais: 

Titular: Sara Nogueira Fiuza, CPF n° 

383.881.058-92; 

Titular: Michele Rodrigues da Silva, CPF n° 

379.364.628-99; 

Suplente: Ronivaldo Campos da Cruz, CPF n° 

124.779.398-23; 
 

……………….” 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução 

do presente Decreto correrão à conta de 

dotações próprias dos orçamentos vigente e 

futuros, que serão suplementadas, se 

necessárias, para atender a tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”,  26 de outubro de 2023, 74º da 

Emancipação Político-Administrativa 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assunto Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município de Suzano e demais locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 

 
 
 
 
 
 
 


